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PORTARIA Nº 898/2023  

DE 31 DE MAIO DE 2023  

Designa serv idores para exercerem as funções 

de Gestor e  Fisca l  de Contrato,  para  atuarem 

no Contrato mencionado,  no â mbito da 

Câmara Municipal de Aracaju/SE.  

O Presidente  da  Câmara Munic ipa l  de  Aracaju no  uso  de  suas  a tr ibuições  lega is  

e  nos te rmos da Lei  Orgânica do Munic ípio,  c/c  as disposições da Lei  Federal  n° 8 .666,  de 

21 de junho de 1993 (Lei  de Lic i tações) ,  e   

CONSIDERANDO  que cabe ao Poder  Público,  nos termos do disposto nos ar t .  

58,  inc.  I I I ,  e  ar t .  67,  e  seus parágrafos,  ambos da Lei  nº  8 .666/93 ,  acompanhar  e  f i sca lizar  

a  execução dos contra tos celebrados a través de um representante da  Administração ;  

CONSIDERANDO  que  os órgãos  públ icos devem manter  ges tor  e  f i sca l ,  

formalmente  designados ,  durante toda a  vigência dos contratos celebrados pe la ent idade;   

CONSIDERANDO ,  t ambém, que as pr incipa is  atr ibuições dos Gestores de 

Contratos são :   

I -  Gerenciar  a  par te  administrat iva  da execução contratua l ,  no intui to  de que o  

contra to  transcorra  de forma regular ;   

II -  Indicar ,  quando houver ,  a  necess idade de nova l ici tação para a  continuidade  

dos serviços;  

III -  So lici tar  à  autor idade competente da  área interessada ,  para  que es ta  

promova a elaboração  de novo Projet o  Básico ou Termo de  Referência,  com a  

antecedência mínima necessár ia  à  real ização da nova  contratação ;  

IV -  Conferência do adequado cumpr imento das exigências da prestação das  

respect ivas garant ias cont ratuais;   

V -  Quando da proximidade do encerramento d a vigência cont ratual ,  consul tar ,  

em tempo hábi l ,  sobre o  interesse na prorrogação da mesma e,  em havendo ,  promover  a  

respect iva pror rogação;   

VI -  Manifestar -se sobre quaisquer  so lic i tações da contratada,  em espec ia l  

aquelas per t inentes a  valores do contr a to  e  devolução de prazos,  submetendo -as à  autor idade  

competente ;   
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VII -  Informar  a  área  requisi tante,  em prazo  hábil ,  quando  prev ir  ou ver i ficar  

necessidade de  acréscimos,  supressões ou outras  al terações  no objeto  do cont rato  e  pro mover  

as respec tivas al t erações;   

VIII -  Propor  à  Autoridade Competente,  de forma mot ivada  e fundamentada e  

com base nas anotações  da fi sca lização contra tua l ,  a  aber tura de processo administrat ivo 

para apl icação de penal idades  ao  contra tado,  conforme previsto  no cont rato  e  rea l iz ar  esse  

processo ;   

IX -  Presta r  esclarec imentos e  apresentar  soluções técnicas a  seu cargo para  

ocorrênc ias que surgirem durante a  execução do  contra to  e  propor  medidas que melhorem a  

execução do mesmo.   

CONSIDERANDO ,  a inda,  que as pr inc ipa is atr ibuições  d os Fisca is Contratuai s  

são :   

I -  Ze lar  pe lo e fet ivo cumpr imento das obrigações contra tua is assumidas e  pela  

qualidade dos produtos  fornecidos e  dos  serviços  pres tados à  Adminis tração;  

II -  Acompanhar ,  f i sca l izar  e  a testar  a  execução dos serviços ,  desde que  atendam 

as determinações do contrato ;   

III -  Indicar  as eventuais glosas das fa turas;   

IV -  Informar ao Gestor  do Contra to  o  eventua l  descumpr imento dos  

compromissos pac tuados ,  que poderá ensejar  a  aplicação de penal idades;  

V -  Providenciar ,  quando necessár io ,  o  rec ibo ou te rmo circunstanc iado  referente  

ao recebimento do obje to  do contrato  e  pagamento do preço ajus tado,  conforme def inido no 

ins trumento de contrato ;   

VI -  Regis trar  todas as ocorrênc ias,  qua li ta t ivas e  quant i tat iv as,  re lacionadas  co m 

a execução do  contrato  pelo qual  for  responsável ,  pres tando nos autos os esc larecimentos  

que  se fizerem necessár ios;   

VII -  Manter  permanente vigilânc ia  sobre as obr igações  da  Contratada,  def inidas  

nos disposi t ivos contratua is e  condiç ões ed ita l ícias e ,  fundamenta lmente,  quanto à  

observância aos pr inc íp ios e  prece itos consubstanc iados na Lei  nº  8 .666/93,  com suas 

al terações .   

VIII -  Ver i ficar  e  acompanhar  todas as condições de pagamento ,  quando da  

emissão de notas f i sca is ;   

IX -  Acompanhar  as condições  de execução  dos serviços e  obr igações da  

contra tada  e  da  contratante;   

CONSIDERANDO ,  no mais,  que com essas disposições ,  são normat izados os  

procedimentos relat ivos  à  ges tão e  f i sca lização dos  cont ratos,  no âmbito  des ta  Câmara,  

contra to  a  contrato ;  
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RESOLVE :  

Art.  1° -  Designar ,  para  atuar  como Gestor  e  Fiscal  de  Contrato ,  exercendo todas 

as a tr ibuições aos mesmos inerentes e  des ignadas em Legislação per t inente e  nesta  Portar ia ,  

no âmbito  da Câmara Municipal  de Aracaju/SE,  os servidores especi f icados,  nas respec tivas  

funções de Gestor  do Contrato  e  Fiscal  do Contrato:   

I -  Geraldo Rezende  Mendonça,  sob matr ícula nº  84283 –  Gestor  do Contrato ;  
 

II  -  João Fernandes de Bri t to ,  sob matr ícula  nº  01172 –  F iscal  do Contrato  
 
Art.  2° -  Os servidores  designados a tuarão no âmbito  do Contrato  nº  02/2023 

decorrente do Procedimento de Inexigibi l idade de Lici tação nº  01/2023.  

 
Parágrafo único .  Const i tuem-se como dados complementares :  

 
 

CONTRATADO 
 

OBJETO DO CONTRATO  
VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

ARACAJUCARD LTDA 

Prestação  dos serviços para  
fornecimento  de  Vales  
Transporte ,  para os  Servidores  
Ativos,  Assessores e  Estagiár ios 
da Câmara Municipa l  de  Aracaju,  
em atend imento à  so lic i tação do 
Depar tamento Ad minis t rat ivo e 
Financeiro des ta  Casa 
Legislat iva.  

23/01/2023 a 31/12 /2023  

 
Art .  3° -  Dê-se  ciênc ia aos interessados e  se  autue no respectivo  processo.  

Art.  4º  -  Em caso de  necessidade eventual  de  subst i tuição ,  será  emi t ida  Portar i a  
especí f ica  para es te  f im,  que poderá al terar  a  des ignação  de  gestor  ou f iscal  de contra tos de  
forma ind ividual izada.  

Art.  5° -  Esta  Portar ia  ent ra  em vigor  nes ta  da ta  e  terá val idade durante toda a  
vigência contra tua l .  

 

Aracaju /SE,  31 de maio  de 2023  

 

 

 

RICARDO VASCONCELOS SILVA  

Presidente da Câ mara Munic ipal de Aracaju  
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